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Quarta-feira, 24 de fevereiro de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 1020,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Lei nº 2.992 de 10 de fevereiro de 2016
Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a  receber  por doação, sem encargos, área  de  terra  de  propriedade  
de Ocimar Aparecido Rosolen, Osni Aparecido Rosolen, Bruna Rosolen e Caio Rosolen; e disposiçõe correlatas.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, por doação, sem encargos, de Ocimar Apare-
cido Rosolen, Osni Aparecido Rosolen, Bruna Rosolen e Caio Rosolen, área de terras com as seguintes medidas 
e confrontações: “o imóvel inicia junto ao ponto 1 e segue em direção até o ponto 2 no azimute 358°02’49”, em 
uma distância de 20,00 m., confrontando-se com Irmãos Minatel, seguindo do ponto 2 em direção até o ponto 
3 no azimute 88°05’56”, em uma distância de 15,00 m, confrontando-se com área remanescente, seguindo do 
ponto 3 em direção até o ponto 4 no azimute 178°02’49”, em uma distância de 20,00 m., confrontando-se com 
área remanescente e finalmente do ponto 4 segue até o ponto 1, (início da descrição), no azimute de 268°05’56”, 
em uma distância de 15,00 m, confrontando-se com a Estrada Estadual, fechando assim uma área total de 
300,00m2 (trezentos metros quadrados).” 

Art. 2º - A área identificada no artigo anterior foi desmembrada de um total assim descrito: “Lote de terreno 
rural sob o n° 36, situado no local denominado “Núcleo de Cascalho”, em Cordeirópolis-SP, com área de 98.100 
metros quadrados e dois terços (2/3) do lote do terreno rural n° 37, dois terços esse que corresponde a 66.017,00 
metros quadrados, formando um só todo de 164.117,00 metros quadrados, contendo duas casas de morada, um 
rancho, 500 abacateiros e 2827 laranjeiras, confrontando no seu todo com a estrada municipal que vai a Fazen-
da do Bosque, Antônio Celoti, herdeiros de Luiz Celoti, estrada estadual e com Irmãos Minatel;  devidamente 
registrada na matrícula de n.º 09 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis/SP. O referido imóvel 
encontra-se cadastrado no INCRA em área maior sob nº 624.063.001.856-3.

Parágrafo único - Após o desmembramento da área descrita no artigo 1º ficará a seguinte área como rema-
nescente: “Lote de terreno rural sob o n° 36, situado no local denominado “Núcleo de Cascalho”, em Cord-
eirópolis-SP, e dois terços (2/3) do lote de terreno rural n.º 37, formando um só todo de 163.817,00 metros 
quadrados, contendo duas casas de morada, um rancho, 500 abacateiros e 2827 laranjeiras, confrontando no  seu  
todo  com a Estrada Municipal que vai a Fazenda do Bosque, Antônio Celoti, herdeiros de Luiz Celoti, Estrada 
Estadual e com Irmãos Minatel.”

Art. 3º - A área recebida em doação e descrita no artigo 1º será destinada à instalação de um poço artesiano, em 
benefício ao fornecimento de água para todos moradores do Bairro do Cascalho, cuja administração será feita 
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis - SAAE.

Art. 4º - As despesas para execução desta Lei estão previstas no orçamento e serão suplementadas, se necessário, 
sendo de obrigação do Município o pagamento das custas e demais despesas para realização da escritura pública 
e registro para concretização do recebimento da doação.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de fevereiro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 10 de fevereiro de 2016.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS

Portaria nº 10.070, de 1º de fevereiro de 2016.

Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com posteriores 
alterações (que dispõe sobre o quadro de cargos, empregos públicos permanentes, funções e referências da 
Municipalidade), conforme especifica. 

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,
Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Mu-
nicipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º - Ficam as seguintes servidoras municipais beneficiadas pela Lei Complementar nº 141, de 30 de abril 
de 2009, com posteriores alterações (artigo 9º §§ 1º e 5º), por grau de ascensão funcional, relativo ao mês de 
janeiro/2016, conforme discriminado abaixo:

Nome do servidor Admissão Referencia Grau

CAMILA BUENO DE CAMARGO 21/01/2013 REF 05 (CH 40) I P/ II

CLAUDIA GAMBAROTTO DA SILVA 02/01/2009 REF 04 (CH 30) II P/ III

ELIZABETE ROSALI TOMAZELA DE LUCA 02/01/2009 REF 01 (CH 40) II P/ III

EVA DE FÁTIMA PEREIRA 02/01/2009 REF 01 (CH 40) II P/ III

MARIA AP. LOPES FANTUCCI 02/01/2009 REF 01 (CH 40) II P/ III

MARIA AP. MAZZARON 02/01/2009 REF 01 (CH 40) II P/ III

MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS 02/01/2009 REF 01 (CH 40) II P/ III

MARIA IZABEL BENEDITO 02/01/2009 REF 01 (CH 40) II P/ III

VANDA AP. SOARES DE SOUZA 02/01/2009 REF 01 (CH 40) II P/ III

ROSANGELA DE OLIVEIRA 09/01/2009 REF 01 (CH 40) II P/ III

IZABEL AP. SPATTI PAIOLA 22/01/1996 REF 02E (CH 30) IV P/ V

Portaria nº 10.071, de 1º de fevereiro de 2016.

Dispõe sobre a substituição de membro da equipe de apoio para realização de licitações na modalidade pregão, 
nomeada através da Portaria nº 8.789, de 02.01.2013, com posteriores alterações, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,
Considerando – o disposto no artigo 3º, IV, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e artigo 4º, II, do 
Decreto Municipal nº 2.587, de 17 de junho de 2008, com posteriores alterações.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º – Fica a contar de 1º de fevereiro de 2016, substituida Maria Izabel de Souza Cintra Romano, membro 
da Equipe de Apoio para realização de licitações na modalidade pregão, pela servidora Sandra Avi.

Portaria nº 10.073, de 11 de fevereiro de 2016

Convalida concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista da Municipa-
lidade, conforme especifica.
                             
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
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legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,
Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da 
Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 21 de dezembro de 2015, convalidada a concessão de Licença Maternidade a servi-
dora Gilcimaria de Souza Santana, lotada no emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI 
-  Quadro de Pessoal Celetista - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação, no período de 
21.12.2015 a 17.06.2016, tudo de conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Fede-
ral, de 05.10.1988, e da Emenda nº 14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.

Portaria nº 10.077, de 15 de fevereiro de 2016.

Convalida demissão, a pedido, de servidor do Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordei-
rópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,
Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Mu-
nicipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 12 de fevereiro de 2016, a demissão a pedido, do servidor Carlos Roberto 
Ferraz do Amaral Filho, portador do R.G. nº 12.785.142, lotado no emprego público de Escriturário - Ref. 05 
(ch-40) – Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria da Administração.

Portaria nº 10.078, de 15 de fevereiro de 2016.

Dispõe sobre a demissão, a pedido, de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,
Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Mu-
nicipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 15 de fevereiro de 2016, demitida a pedido, a servidora Francine da Cunha Vieira, 
portadora do R.G. nº 34.952.502-X, lotada no emprego público de Professora - Ref. QM (ch-30) – Quadro de 
Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação.

Secretaria Municipal da Administração

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS

Decreto nº 5.200, de 04 de janeiro de 2016.

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.
 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.989, de 14 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 103.360,00 (cento e três mil e trezentos e sessenta reais), a fim de suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

03.01.00 3.3.90.00.00 08 122 0334 - 2003 01 0243 15.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 122 0446 - 2003 01 0324 20.000,00

06.01.00 3.3.90.00.00 18 541 0660 - 2087 01 0377 3.360,00

06.01.00 3.3.90.00.00 18 122 0661 - 2003 01 0381 50.000,00

03.03.00 3.3.90.00.00 08 243 0332 - 2061 01 1056 5.000,00

01.01.00 4.4.90.00.00 10 302 0112 - 1931 01 1437 10.000,00

Total..................................................... 103.360,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

06.01.00 3.3.90.00.00 18 122 0661 - 2003 01 0380 50.000,00

06.01.00 3.3.90.00.00 18 541 0660 - 2087 01 0382 3.360,00

03.01.00 3.3.90.00.00 08 122 0334 - 2003 01 0579 15.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 122 0446 - 2003 01 0704 20.000,00

03.03.00 3.3.90.00.00 08 243 0332 - 2061 01 1057 5.000,00

01.01.00 4.4.90.00.00 10 302 0112 - 1931 01 1439 10.000,00

Total..................................................... 103.360,00

Decreto nº 5.201, de 04 de janeiro de 2016.

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.969, de 09.12.2014, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
5.818,59 (cinco mil, oitocentos e dezoito reais e cinquenta e nove centavos), a fim de suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

03.02.00 3.3.90.00.00 08 243 0331 - 2069 02 0803 2.090,59

03.02.00 3.3.90.00.00 08 243 0331 - 2069 02 0805 516,17

03.02.00 3.3.90.00.00 08 243 0331 - 2069 92 1447 3.211,83

Total..................................................... 5.818,59

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso I e II do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, por superavit financeiro no valor de R$ 2.605,76 (dois mil, seiscentos e 
cinco reais e setenta e seis centavos) e por excesso de arrecadação no valor de R$ 3.212,83 (três mil, duzentos 
e doze reais e oitenta e três centavos).

Decreto nº 5.204, de 04 de janeiro de 2016.

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.
 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.989, de 14 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 471.000,00 (quatrocentos e setenta e um mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

04.01.00 3.3.90.00.00 15 122 0446 - 2003 01 0324 60.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 2043 01 0593 363.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0220 - 2037 01 1000 48.000,00

Total..................................................... 471.000,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações conforme programação abaixo:
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CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 2040 01 0102 150.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0229 - 2003 01 0169 150.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 2040 01 0179 48.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 26 782 0442 - 2097 01 0725 60.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0220 - 2355 01 1172 63.000,00

Total..................................................... 471.000,00

Decreto nº 5.205, de 04 de janeiro de 2016.

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.
 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.989, de 14 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0226 - 2053 05 0961 100.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0226 - 2052  05 0962 100.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0226 - 2104  05 1228 100.000,00

Total..................................................... 300.000,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial da seguinte dotação conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 2040 05 0787 300.000,00

Total..................................................... 300.000,00

Decreto nº 5.206, de 04 de janeiro de 2016.

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.
 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.989, de 14 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0229 - 2031 01 0138 10.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0229 - 2031  01 0170 20.000,00

11.01.00 3.3.90.00.00 02 122 1101 - 2003 01 1450 100.000,00

Total..................................................... 130.000,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

11.01.00 3.1.90.00.00 02 061 1100 - 2357 01 1043 100.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0220 - 2355  01 1172 30.000,00

Total..................................................... 130.000,00

Secretaria Municipal da Administração

Edital de Convocação 002/2014

Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme 
dispõe o Edital de nº 002/2014, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22,parágrafo único, inciso IV, 
conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 22.02 a 
24.02.2016, a partir das 13:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, Centro em Cor-
deirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 002/2014, para 
manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

TAMIRES SAVELLA CASSIANO PROFESSOR PEB I 77°LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu 
procurador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao inter-
essado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 19 de Fevereiro de 2016.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração, 19 de Fevereiro de 2016.

Maria Inêz Vidoretti Argenton
Chefe Adjunta da Seção Pessoal

Secretaria da Administração

Edital de Convocação 001/2014

Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público conforme 
dispõe o Edital de nº 001/2014, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 22.02 a 
24.02.2016, a partir das 13:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da Administração 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em Cor-
deirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 001/2014, para 
manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

JOSIANE CESARIO TENORIO MONITOR EDUCACIONAL  97° LUGAR

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao inte-
ressado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 18 de Fevereiro de 2016.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria Municipal da Administração, 18 de Fevereiro de 2016.

Maria Inêz Vidoretti Argenton
Chefe Adjunta da Seção Pessoal

Secretaria da Administração

EXTRATO DE CONTRATOS

De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Reequilíbrio Econômico Financeiro nº. 118/2015 ao Contrato nº. 003/2015
Data: 01/12/2015
Licitação: Pregão Presencial nº 90/2014 
Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis, com comodato dos equipamentos
necessários para o posto de abastecimento da frota de veículos e máquinas da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 
Contratada: Atlanta Distribuidora de Petróleo Ltda. 
Preço unitário reequilibrado por tipo de combustível: 
Álcool (Etanol): R$ 2,37 
Processo Administrativo nº. 4136/2015

Termo de Aditamento de Valor nº. 127/2015 ao Contrato nº. 051/2015
Data: 29/12/2015
Licitação: Tomada de Preços nº 004/2015
Objeto: Execução de obras e serviços de engenharia para implantação de galerias de águas pluviais no Distrito 
Industrial III - Loteamento Pedro Boldrini, no município de Cordeirópolis/SP.
Contratada: Lanza Terraplenagem e Comércio Ltda.
Valor do Aditamento: R$82.663,77 (24,80%)
Processo Administrativo nº. 4697/2015

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 001/2016 ao Contrato nº. 003/2015
Data: 04/01/2016
Licitação: Pregão Presencial nº 90/2014
Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis, com comodato dos equipamentos
necessários para o posto de abastecimento da frota de veículos e máquinas da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 
Contratada: Atlanta Distribuidora de Petróleo Ltda. 
Vigência da Prorrogação: 31/12/2016
Processo Administrativo nº. 4721/2015

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 009/2016 ao Contrato 039/2013
Data: 21/01/2016 
Licitação: Dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Objeto: Locação de imóvel para uso da Secretaria Municipal de Desenvolvimento da
Indústria e Comércio 
Locadora: Conceição Batista Armelin 
Prazo: 13/02/2017 
Processo Administrativo nº. 174/2016

Termo de Reequilíbrio Econômico Financeiro nº. 011/2016 ao Contrato nº. 003/2015
Data: 22/01/2016
Licitação: Pregão Presencial nº 90/2014 
Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis, com comodato dos equipamentos
necessários para o posto de abastecimento da frota de veículos e máquinas da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 
Contratada: Atlanta Distribuidora de Petróleo Ltda. 
Preço unitário reequilibrado por tipo de combustível: 
Óleo Diesel S500: R$ 2,69
Álcool (Etanol): R$ 2,45 
Gasolina Comum: R$ 3,25 
Processo Administrativo nº. 143 e 256/2016

Contrato nº. 003/2016
Data: 29/01/2016
Objeto: Contratação de empresa especializada em reforma de veículo (Ônibus), da
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos.
Valor Global: R$ 28.000,00
Contratada: L.A.D da Silva Biasotto Me
Licitação: Convite nº 018/2015
Prazo de Vigência: 30 (trinta) dias
Processo Administrativo nº. 4423/2015

Contrato nº. 006/2016
Data: 05/02/2016
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de cessão de software
Valor Global: R$ 65.880,00
Contratada: Mauricio Ferreira Valenari-Me 
Licitação: Convite nº 020/2015
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Processo Administrativo nº. 1731/2014

Contrato nº. 009/2016
Data: 17/02/2016
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terraplenagem.
Valor Global: R$ 139.069,87
Contratada: Ecoplan Terraplenagem, Pavimentação e Locação de Máquinas Ltda.
Licitação: Convite nº 001/2016
Prazo de Vigência: 03 (três) meses
Processo Administrativo nº. 3352/2015

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL DESERTO

PREGÃO Nº02/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE LENTES E ARMAÇÕES DE ÓCULOS. 
O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS torna público e para conhecimento dos 
licitantes e de quem mais possa interessar que o pregão presencial supramencionado foi DESERTO por não 
haver, em sessão pública, uma única empresa que atenda os itens de proposta comercial e habilitação exigida 
pelo edital, e para que possa produzir os efeitos legais previsto na lei Federal nº8.666/93, e conforme decisão 
inserto no processo licitatório em epígrafe.

Cordeirópolis, 19 de fevereiro de 2016.

JOÃO PAULO FASSIS
 - Pregoeiro - 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 07/2016
Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de transporte eventual em ônibus e microônibus para 
atendimento das unidades administrativas.
Data da Sessão Pública do Pregão: 08/03/2016, às 13:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 19 de fevereiro de 2016. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços nº 002/2016
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para realização de reforma e melhoria do centro odontológico 
e construção de centro de esterilização, conforme especificações contidas no memorial descritivo e demais 
anexos.
Entrega dos Envelopes: 14/03/2016, às 13h00. 
Data da Sessão Pública de Abertura dos Envelopes: 14/03/2016, às 13h10. 
Prazo para realização da visita técnica: 11/03/2016.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Tomada de Preços. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 19 de fevereiro de 2016. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2016

Objeto: Registro de preços para fornecimento de fraldas descartáveis.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pela Portaria N.º: 9866/2015, 
que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 001/2016 – Registro de Preços, classificando como vencedo-
ras as empresas Cirúrgica União Ltda para os itens 01 e 02 com valor total de R$27.000,00 (vinte e sete mil 
reais), Matermed Comercial de Artigos Médicos Ltda – ME para os itens 04, 05, 06, 07 e 08 com valor total de 
R$24.860,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta reais) e Licit Rib Comércio Atacadista e Varejista Ltda 
– EPP para o item 03 com valor total de R$23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais), com condições de 
pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de 
nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
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Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às empresas Cirúrgica União Ltda, Matermed Comer-
cial de Artigos Médicos Ltda – ME e Licit Rib Comércio Atacadista e Varejista Ltda – EPP.

Cordeirópolis, 17 de Fevereiro de 2.016.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 105/2015

Objeto: Registro de preços para fornecimento de uniformes escolares para alunos da rede municipal de ensino.
 Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93  
e alterações,  HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Diego Francisco Terra Soares, nomeado pela Portaria N.º: 
9866/2015, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 105/2015, classificando como vencedora a empresa 
H.SOUZA GONÇALVES CONFECÇÕES - ME para o item 01 com valor total de R$544.000,00 (Quinhentos 
e quarenta e quatro mil reais), com condições de pagamento em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e consecuti-
vas, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa H.SOUZA GONÇALVES CONFECÇÕES 
- ME.

Cordeirópolis, 11 de fevereiro de 2.016.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL
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ATO DECISÓRIO – 01/16

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):
NOME – Valdete de Fátima Santin Domingues - RG- 14.576.310
CARGO – Professor(a) PEB I
UNIDADE – EMEF “Profª Maria Ap. Pagoto Moraes”
Endereço - Rua Galdino de Souza Barbosa, 400, Jardim Cordeiro - Fone: (19) - 3546-5200 / 2128

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 02/16

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do (a) Professor (a):
NOME – Elaine Rodrigues de Almeida - RG- 17.767.379-5
CARGO – Professor(a) PEB I
UNIDADE – EMEF “Profª Maria Ap. Pagoto Moraes”
Endereço – Rua Galdino de Souza Barbosa, 400, Jardim Cordeir - Fone: (19) - 3546-5200 / 2128

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 03/16

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do (a) Professor (a):
NOME – Maria Silvia Garcia Simões - RG- 15.232.167
CARGO – Professor (a) PEB I - Aposentada
UNIDADE – EMEIEF “Prof. Jorge Fernandes”
Endereço – Rod. SP 316 - Cascalho - Fone: (19) - 3546-3321

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 04/16
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ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Danise Aparecida Ferreira Fagundes
RG- 18.093.517-3
CARGO – Professora PEB II
UNIDADE – EMEIEF “Profº Jorge Fernandes”
Endereço – Rod. SP 316 - Cascalho - Fone: (19) – 3546-3321 

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 05/16

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Maria Silvia Garcia Simões
RG- 6.885.799
CARGO – Professora PEB I - Aposentada
UNIDADE – EMEIEF “Profº Jorge Fernandes”
Endereço – Rod. SP 316 - Cascalho - Fone: (19) - 3546-3321

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 06/16

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):
NOME – Bianca Catarine Bollis RG- 47.119.132-2
CARGO – Professora PEB I
UNIDADE – EMEF “Cel José Levy”
Endereço – Rua: Visconde do Rio Branco, 417 - Centro -Fone: (19) – 3546-5682

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 07/16 

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):
NOME – Arlete Pinho Gomes - RG- 21.345.274
CARGO – Professora PEB I 
UNIDADE – EMEF “Maria Nazareth S. Lordello”
Endereço – Rua: São João Evangelista, 510 Vila São José I - Fone: (19) - 3546-1167

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 08/16

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):
NOME – Samira Rodrigues da Silva - RG- 32.757.733-2
CARGO – Professor(a) PEB I
UNIDADE – CEI“Maria Minatel Peruchi”
Endereço - Rua : Presidente Castelo Branco, 1670 – Jd. Eldorado - Fone: (19) – 3546-6359

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 09/16

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):
NOME – Sueli Aparecida da Cruz - RG- 24.756.496-5
CARGO – Professor(a) PEB I
UNIDADE – CEI “Maria Minatel Peruchi”
Endereço - Rua : Presidente Castelo Branco, 1670 – Jd. Eldorado - Fone: (19) - 3546-6359

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 10/16

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do (a) Professor (a):
NOME – Betisa Lopes Marongoni Ferreira - RG- 27.654.115-7
CARGO – Professor (a) PEB I
UNIDADE – EMEF “Profº. Geraldo App. Rocha ”
Endereço – Rua : Dos Cravos, 115 – Jd. Eldorado - Fone: (19) - 3546-1107

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação
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ATO DECISÓRIO – 11/16

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do (a) Professor (a):
NOME – Daphine Andresa Teixeira Erenberg - RG- 25.245.540-X
CARGO – Professor (a) PEB I
UNIDADE – EMEF “Profº. Geraldo App. Rocha”
Endereço - Rua :Dos Cravos, 145, Jd Eldorado - Fone: (19) - 3546-1107

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO – 12/16

ALESSANDRA W. CANIATTO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação de 
Cargos do(a) Professor(a):
NOME – Solange Aparecida de Paula Oliveira - RG- 29.338.023-5
CARGO – Professora PEB I
UNIDADE – EMEF “Profº. Geraldo App. Rocha”
Endereço – Rua: Dos Cravos, 115, Jd. Eldorado - Fone: (19) – 3546-1107

ALESSANDRA W. CANIATTO
Secretária Municipal de Educação
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Atos oficiAis do 
HMC

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016

Sérgio Maronezi, usando das atribuições inerentes à qualidade de Presidente Executivo do Hospital e Mater-
nidade de Cordeirópolis, em atenção ao Pregão Presencial nº 001/2016, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços médicos especializados em plantões presenciais (urgência 
e emergência) no pronto atendimento do Hospital, pelo período de 06 (seis) meses, COMUNICA, para conhe-
cimento de todos, que conhece do recurso interposto tempestivamente pela empresa Med Aid Socorro Médico 
Ltda EPP, e da empresa Medcar Emergências Médicas Ltda, requerendo a reconsideração da decisão de fracas-
sar a mencionada licitação, para negar-lhes provimento nos termos expostos na decisão juntada aos autos do 
processo administrativo nº 001/2016.

Cordeirópolis, 22 de Fevereiro de 2016. 

Sérgio Maronezi
Presidente Executivo

FINALIDADE: Prorrogação do Contrato firmado em 01/02/2015 por mais  12 meses.
ART. 61, paragrafo único, da Lei 8.666/93.
HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIROPOLIS
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Hospital e Maternidade de Cordeirópolis  
CONTRATADA: HM SISTEMAS EIRELI ME
OBJETO: Prestação de serviço de implantação e manutenção de sistema informatizado integrado, para gestão 
no pronto socorro do Hospital.

Sérgio Maronezi
Presidente Executivo
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Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

Decreto Legislativo nº 1, de 17 de fevereiro de 2016
(Projeto de Decreto Legislativo nº 22/2015, da vereadora Liliane Ap. Broeto Genezelli) 

Concede o título de “Cidadão Cordeiropolense” ao Bispo Durvalino Brocanelli.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. É concedido o título de “Cidadão Cordeiropolense” ao Bispo Durvalino Brocanelli.

Art. 2º. Referida honraria será entregue em sessão solene, a ser oportunamente convocada.

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de fevereiro de 2016.

David Bertanha
Presidente

Publicado no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 17 de fevereiro de 2016. 

C O N V I T E
  

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento ao inciso I do art. 
48 da Lei Complementar nº 101/2000, convida para AUDIÊNCIA PÚBLICA 
a se realizar em 29 de fevereiro de 2016, às 14 horas, no Setor Administrati-
vo do Legislativo, à Rua Carlos Gomes, nº 597, Centro, para demonstração e 
avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2015, nos 
termos do estabelecido pelo § 4º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Cordeirópolis, 17 de fevereiro de 2016. 

David Bertanha
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE
 

Deliberação
 
Cordeirópolis, 02 de fevereiro de 2016.
 
Conforme aprovação por unanimidade do Projeto “Orquestra Sinfônica”, apresentado pela Entidade Patrulha 
Mirim de Cordeirópolis, no dia 28/01/2016, este Conselho no uso de suas atribuições conforme Lei Municipal 
1856 de 08/05/1996 Artigo 7°; XI “gerir o fundo municipal, alocando recursos para os programas das entidades 
governamentais e repassando verbas para entidades não governamentais” delibera que seja liberado do fundo 
municipal dos direitos da criança e do adolescente o valor de R$ 50.000,00, para o desenvolvimento desse 
Projeto pela Entidade.
E esse Conselho acompanhará seu desenvolvimento e avaliação.
Sem mais
 

CLAUDINÉIA APARECIDA BOCATO SCHMIDT
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORDEIRÓPOLIS
Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas

RESOLUÇÃO N.º 01/2016, de 28 de Janeiro de 2016

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei n.º 1854, de 06/03/1996.

CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 28/01/2016.

CONSIDERANDO, o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei federal N.º 8.742/93 (LOAS)

R E S O L V E :

ARTIGO 1º - APROVAR AS PRESTAÇÕES DE CONTAS RELATIVAS AOS CONVÊNIOS ABAIXO, RE-

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Atenções Jovens da classe de 1998

Os jovens que nasceram no ano de 1998 devem comparecer a Junta de Serviço Mili-
tar para cumprimento do dever de alistamento militar.
Aqueles que não se alistarem no prazo (04 de janeiro a 30 de junho/2016), ficam su-
jeitos as penalidades previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a Junta de Serviço Militar, lo-
calizada à praça Francisco Orlando Stocco, nº 35, Centro (Prefeitura Municipal)

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE

SECRETÁRIA DA JSM/045

FERENTE AOS RECURSOS RECEBIDOS NO EXERCÍCIO.

Processo Progr./Proj. Executor Valor R$ Valor
Contrapartida

013/2015 Básica Pref. Munc. de  Cordeirópolis 56.804,72 0,00

013/2015 Especial Pref. Munic. de Cordeiropolis 25.613,82 0,00

ARTIGO 2º - ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

Cordeirópolis, 28 e Janeiro de 2016.

Giane Catai Losa
VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relaciona-
dos, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ALEX DE AZEVEDO ALENCAR
AMOS DE SOUZA MONTEIRO
EDUARDO ARAUJO TALARICO
FABRICIO DA COSTA CORDEIRO
FERNANDO NALIN
HERON BRITO DE OLIVEIRA
JEAN MAICON TEODORO BUENO
JEFFERSON HENRIQUE AMANCIO DA SILVA
JOSE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA
JOSE JULIO DA SILVA
JOSE SILVA DE CASTRO
KAIQUE LEAL GONÇALVES DO CARMO
MARCIO DE OLIVEIRA DOMINGUES
RAFAEL FRANCO DA SILVA
RICARDO CESAR GALEGO
RODRIGO DA SILVA VAZ
ROGER APARECIDO ZANETTI
RONI DAS CHAGAS SILVA
RUBENS SOUSA DE ARAUJO
TALES VINICIUS FERREIRA
VALDEMIR APARECIDO ALVES

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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